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LEI Nº 925, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, 

CULTURAL E MATERIAL TODO ARTESANATO 

PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE ASSÚ/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

 Art. 1º Fica declarado Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e Material o artesanato 

produzido no município do Assú/RN. 

Art. 2º O artesanato será objeto de política específica no âmbito do município, que 

terá como diretrizes básicas:   

I - a valorização do artesanato local; 

II - a destinação de linha de crédito especial para o financiamento da comercialização 
da produção artesanal e para a aquisição de matéria-prima e de equipamentos 
imprescindíveis ao trabalho artesanal;  

III - a integração da atividade artesanal com outros setores e programas de 
desenvolvimento econômico e social;  

IV - a qualificação permanente dos artesãos e o estímulo ao aperfeiçoamento dos 
métodos e processos de produção; 

V - o apoio comercial, com identificação de novos mercados em âmbito local, 
estadual e nacional;   

VI - a certificação da qualidade do artesanato, agregando valor aos produtos e às 
técnicas artesanais; 

VII - a divulgação do artesanato 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, 24 de janeiro de 2024.  
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